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REABILITAÇÃO DAS COBERTURAS E DOS 

ALÇADOS DOS EDIFÍCIOS ONDE FUNCIONAM O 
TRIBUNAL, OS SERVIÇOS DA FISCALIZAÇÃO 

MUNICIPAL E DE AMBIENTE 
 

CADERNO DE ENCARGOS 

 

 

ARTIGO 1.º - OBJECTO 

 

O procedimento a que se refere o presente Caderno de Encargos denomina-se de 
“REABILITAÇÃO DAS COBERTURAS E DOS ALÇADOS DOS EDIFÍCIOS 
ONDE FUNCIONAM O TRIBUNAL, OS SERVIÇOS DA FISCALIZAÇÃO 
MUNICIPAL E DE AMBIENTE”, e consiste na substituição integral das coberturas 
e na limpeza, reparação e pintura dos revestimentos dos alçados do edifício onde 
funcionam o Tribunal, o Ministério Público e as Conservatórias do Registo Predial e 
do Registo Civil de Moimenta da Beira, bem como do edifício onde funcionam a 
Fiscalização Municipal e os Serviços de Ambiente da Câmara Municipal de Moimenta 
da Beira. 

Em termos genéricos, pretende-se que a intervenção constitua uma referência 
harmoniosa com o existente e a envolvente, integrada e diferenciadora, definindo e 
dinamizando o espaço no seu todo, reforçando a integração no existente, na envolvente 
e nas condicionantes naturais do terreno. Dos edifícios existentes, pretende-se manter a 
sua configuração e traça dentro da filosofia arquitetónica contemporânea. 

Por sua vez, tendo em conta as características dos edifícios existentes, surge a 
necessidade do cumprimento dos atuais regulamentos térmicos, de qualidade ambiental 
e de eficiência energética. 

 

ARTIGO 2.º - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

 

Os trabalhos serão executados no edifício onde funcionam o Tribunal, o 
Ministério Público e as Conservatórias do Registo Predial e do Registo Civil de 
Moimenta da Beira, bem como no edifício onde funcionam a Fiscalização Municipal e 
os Serviços de Ambiente da Câmara Municipal de Moimenta da Beira. 
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ARTIGO 3.º - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

 

Os trabalhos deverão ser integralmente executados no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da notificação da adjudicação ou da assinatura do contrato. 

 

ARTIGO 4.º - MODO DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

 

Os trabalhos serão pois desenvolvidos ao nível das coberturas e alçados dos 
edifícios em causa, existindo o objetivo de que as ações previstas respeitem as pré-
existências dos edifícios, (linguagem e características), promovendo a sua revitalização 
e valorização. 

Na prática, preconizou-se: 

1 - A substituição integral do revestimento superior das coberturas, (telhas), 
bem como a introdução de soluções técnicas de isolamento térmico sob o revestimento 
superior. 

Para o efeito, está contemplado o fornecimento e aplicação de cobertura 
constituída por: telha cerâmica, (incluindo canto de beira, telhão, telhão de três hastes, 
bacalhau e a meia-telha), do tipo "CS, Telha Lusa Tecno, cor: Vermelho Natural N00", 
ou equivalente, em coberturas inclinadas, com sistema convencional de subtelha placa 
fibro-betuminosa ondulada, utilizada em coberturas, em conjunto com as telhas 
cerâmicas incrementando o isolamento higrotérmico, placas de poliestireno extrudido 
do tipo "roofmate sl, da dow, com 8cm de espessura", ou equivalente, incluindo ripas 
de betão pré-esforçado (existente); grampos em aço inox, ripas em PVC do tipo 
"Onduline", ou equilavente; sistema de impermeabilização invisível de fachadas do 
tipo "Sikagard 700S", ou equivalente; perfis de fixação; reparação ou substituição, em 
caso necessário, da estrutura de suporte existente, todos os trabalhos e materiais 
necessários, conforme pormenor e indicações do fabricante; 

2 - A limpeza, restauro e pintura dos panos dos alçados, (em granito e 
rebocados). 

Para o efeito, está prevista a limpeza de todos os rebocos e elementos em 
granito expostos, (cornijas, cunhais, ombreiras, torças, roda-pés, etc.), com recurso a 
lavagem com água à pressão, sem aplicação de produtos corrosivos. 

As áreas rebocadas, (depois de reparadas as suas partes danificadas e/ou 
instáveis), serão pintadas, incluindo: - fornecimento e aplicação prévia de primário do 
tipo "hidroarmadura da Robbialac, ref. 020-0205", ou equivalente; - fornecimento e 
execução de pintura com tinta plástica, do tipo "Robbialac, série: REP, ref. 064", ou 
equivalente, nas demãos necessárias a um perfeito acabamento; - bem como, todos os 
trabalhos e materiais necessários a um perfeito acabamento; 
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3 – A pintura de todos os elementos em ferro, (portas, portões, guardas de 
varandas, etc.), incluindo: - fornecimento e aplicação de "Hammerite forjado, ref. 042-
06XX", ou equivalente; nas demãos necessárias a um perfeito acabamento; - bem 
como, todos os trabalhos e materiais necessários a um perfeito acabamento. 

As soluções preconizadas observam as normas técnicas gerais e específicas para 
este tipo de intervenção, bem como as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

Os trabalhos previstos encontram-se devidamente quantificados, (e também 
caraterizados), em mapa de medições, que se considera parte do presente Caderno de 
Encargos. 

  

ARTIGO 5.º - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

Os trabalhos/serviços serão pagos em função da evolução da sua execução, após 
a elaboração de autos de medição dos trabalhos executados. 

 

ARTIGO 6.º - CAUÇÕES 

 

Nos termos do definido no n.º 2, do art.º 88.º, do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, não será exigida a 
prestação de qualquer caução. 

   

ARTIGO 7.º - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

A tudo o que não esteja previsto no presente documento, aplica-se o disposto na 
regulamentação e legislação geral e específica em vigor. 

 

ARTIGO 8.º - OUTROS DOCUMENTOS 

 

Em complemento do presente Caderno de Encargos, existem Peças Desenhadas, 
bem como o respetivo Mapa de Medições/Quantidades. 

 

 

 

Moimenta da Beira, maio de 2018 


